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Portaria ARTESP nº 015, de 31 de julho de 2007.





Institui Comissão de Sindicância Interna
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos da Comunicação Interna da Diretoria de Investimentos – DIN nº 0391/07, de 31/07/2007, comunicando o furto de componentes de computador alocado naquela Diretoria, do qual foram retirados equipamentos que especifica, resolve:

Art. 1º. Fica instituída na ARTESP Comissão de Sindicância Interna, com o objetivo de apurar em que condições foram extraídos os equipamentos do computador em uso na Diretoria de Investimentos, devendo o relatório da Comissão especificar e detalhar a utilização do computador, informações nele constantes e a qual serviço se destinavam, os componentes furtados, o custo das peças extraídas, mencionando os empregados ou colaboradores que operavam, enfim outorgando à Comissão os poderes para diligenciar nas áreas envolvidas, tomando depoimentos e adotando as demais medidas necessárias ao esclarecimento do fato, com o objetivo de apurar os possíveis responsáveis pela ocorrência. 
Art. 2º. Integrarão a Comissão de Sindicância Interna, cabendo a Presidência ao primeiro designado, os senhores: Antônio Gonçalves de Souza Ramos da Diretoria de Assuntos Institucionais – DAI, Arnaldo da Silva Junior da Diretoria de Investimentos – DIN e Florisvaldo João Zanetti da Unidade de Gestão Administrativa da Diretoria Geral – UGA/DGR.

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão serão executados sem prejuízo das atribuições funcionais de seus integrantes, ficando concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação à Diretoria Geral do respectivo Relatório das atuações desenvolvidas.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA
DIRETOR-GERAL
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